
 

 

 

 

 

MUNICIPIO DA NAZARÉ 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

/GN 

 

EDITAL N.º 27/2020 
 

Alteração ao alvará de licenciamento de operação de loteamento n.º 5/2000 

 

---Walter Manuel Cavaleiro Chicharro (Dr.), na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 

da Nazaré:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---Torna público, nos termos do n.º 2 do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua redação atual, que a Câmara Municipal da Nazaré emitiu o 4º aditamento ao 

alvará de licenciamento de operação de loteamento n.º 5/2000, referente ao prédio sito em 

Camarção, Calhau, Urbanização do Pinhal Mar, descrito na Conservatória do Registo Predial da 

Nazaré sob o n.º 01424, e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 480, secção U1 a 

U19,  em nome de Denise Alves Piló, portadora do Cartão de Cidadão n.º 12795906 e n.º de 

contribuinte 233189238 e Ricardo Jorge Alves Piló, portador do Cartão de Cidadão n.º 

12624119 e n.º contribuinte 233189181, que titula o licenciamento da alteração da operação 

de loteamento que incide sobre os lotes 5, 6 e 7, descritos na Conservatória do Registo Predial 

da Nazaré sob os números 5058, 5059 e 5060 e inscritos nas matrizes prediais urbanas sob os 

artigos número 8167, 8168 e 8169 da respetiva freguesia.-------------------------------------------- 

---A alteração da licença de loteamento, aprovada por deliberação n.º 83 proferida em reunião 

da Câmara Municipal realizada em 10/02/2020, apresenta, de acordo com a planta que 

constitui o anexo I, as seguintes caraterísticas: área do lote 5: 1060,50 m2; finalidade: 

habitação; área de implantação: 300,00 m2; área de construção: 300,00 m2; número de pisos 

acima e abaixo da cota de soleira: 1,1; número de fogos: 1; área do lote 7: 1060,50 m2; 

finalidade: habitação; área de implantação: 300,00 m2; área de construção: 300,00 m2; número 

de pisos acima e abaixo da cota de soleira: 1,1; número de fogos: 1 ------------------------------------ 

---As alterações em causa não implicam a realização de quaisquer obras de urbanização, 

mantendo-se em vigor as demais especificações constantes do alvará de loteamento inicial e 

seus aditamentos.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---Para constar e para os devidos efeitos, publica-se o presente Edital e outros de igual teor, 

que vão ser afixados nos paços do concelho, na sede da junta de freguesia da Nazaré, bem 

como no sítio da Internet da Câmara Municipal da Nazaré.------------------------------------------------- 

---Nazaré e paços do concelho, 2 de abril de 2020.---------------------------------------------------- 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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